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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas
Faculdade Nacional de Direito
Gabinete da Direção
Coordenação de Pós-Graduação em Direito
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Direito

ATA DE REUNIÃO
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DELIBERATIVA DO PPGD/UFRJ
Às 10:07 horas do dia 02 de dezembro de 2022, reuniu-se, em sessão telerremota, a Comissão Deliberativa
do PPGD com a presença dos docentes: Daniela Barcellos (na condição de Coordenadora adjunta do
Programa e presidente da reunião), Juliana Neuenschwander Magalhães, Margarida Lacombe, Fabiana
Barletta e Antônio Santoro; representando o corpo discente compareceu o aluno Bruno Peigo. A reunião
foi secretariada por mim, Juliana Caetano da Cunha, assistente em administração na Secretaria da Pós-
Graduação da FND. Procedeu-se à discussão da Pauta.
1. Informes
I) Seleção de Mestrado, turma 2023: A profa. Fabiana Barletta começou o informe sobre o processo
seletivo de mestrado, que tinha finalizado a última etapa (de entrevistas) no dia anterior. Elogiou a
condução do processo pelo Prof. Santoro, presidente da banca, principalmente na transparência e registro
de notas que alcançou a partir da construção de barema para a avaliação dos currículos. Em seguida, o
Prof. Antônio Santoro relatou que o processo tinha corrido muito bem, mencionado o importante apoio da
Secretaria na desidentificação dos projetos e demais necessidades. Por fim, a Profa. Juliana Magalhães
também elogiou a lisura do processo, parabenizando a todos. Os três membros da banca informaram que
se reuniriam no dia seguinte para compor as médias e chegar ao resultado final, que será publicado até o
dia 6 de dezembro pela Secretaria.
II) Calendário Acadêmico 2023 e previsão de turmas: A secretaria informou que o Calendário
Acadêmico da Pós-Graduação da UFRJ de 2023 tinha sido aprovado ontem, e que as aulas de 2023-1
começariam em 13 de março e terminariam em 15 de julho, de modo que o período acontecerá
simultaneamente para graduação e pós-graduação. A previsão de turmas deverá ser registrada no Siga até
24 de fevereiro, de modo que deve estar pronta até o meio de fevereiro. A Profa. Daniela Barcellos
informou então que a coordenação encaminharia um e-mail aos docentes para que manifestassem o
interesse em ministrar disciplinas, e conduziria a composição da grade de horários, dando prioridade às
matérias obrigatórias. Ressaltou que era preciso ter definições logo, também pela necessidade de cada um
informar na Graduação a sua carga horária na Pós. A Profa. Juliana informou desde já que tem interesse
em ministrar a disciplina Filosofia Política, em parceria como Prof. Rafaelle di Giorgi, se este for
contratando como professor visitante sênior, conforme candidatura apresentada ao edital da PR" que terá
resultado no dia 16 deste mês. A secretaria informou, por fim, que o calendário acadêmico completo já
estava disponível em nosso site.
2. Requerimentos da Coordenação
I) Calendário de reuniões da Comissão Deliberativa do PPGD em 2023: A profa. Daniela Barcellos
apresentou a proposta de manter as reuniões dos Colegiado às primeiras sextas-feiras de cada mês, às 10h,
de fevereiro a dezembro. A proposta foi aprovada por unanimidade.
II) Homologação das Atas de Defesa (Resolução 04/2020). Foram aprovadas por unanimidade as atas de
defesa dos seguintes alunos: Carolina Silvino De Sá Palmeira, 09/11/2022, Mestrado; Jackeline Cristina G.
Cerqueira da Silva, 07/11/2022, Mestrado; Juliana de S. R. Feitosa Cândido, 04/11/2022, Mestrado; Luiza
Rosso Mota, 03/11/2022, Doutorado; Tayssa Cristine Rodrigues, 22/07/2020, Mestrado; Vivian Alves de
Assis, 30/11/2022, Doutorado; Wagner Vinicius de Oliveira, 18/11/2022, Doutorado.
3. Requerimentos dos Discentes:
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I) Formalização do Doutorado Sanduíche – Foi aprovado por unanimidade o requerimento de Ana
Laura Becker de Aguiar, para realizar doutorado sanduíche na Universidade de Oaklahoma, EUA, de julho
a dezembro de 2022.
II) Conclusão de Doutorado Sanduíche – Foi aprovada a inclusão na pauta do pedido de Plínio Régis
Baima de Almeida, que apresentou o certificado de conclusão de Doutorado Sanduíche realizado na
Universidade de Indiana, EUA, de janeiro a maio de 2022, solicitando registro em seus assentos
acadêmicos. A solicitação foi aprovada por unanimidade.
III) Formalização de Orientador e Co-orientador – Foram aprovados por unanimidade: Alline S. V.
Lordelo – Prof. José Roberto Xavier; Gustavo Livio Dinigre Pinto – Prof. Mauro Osório; Hênyo Hytallus
Da Silva Andrade - Profª Fabiana Barletta; Márcio Barcelos Tarouco Corrêa - Prof. Fábio Shecaira. A
secretaria solicitou a inclusão na pauta do pedido de Felipe Pelissa, pela orientação da Profa. Daniela
Barcellos, tendo sido aprovada a inclusão e a solicitação do aluno também por unanimidade.
IV) Prorrogação de prazo de defesa – A secretaria solicitou a inclusão de mais 7 pedidos de prorrogação
de prazo de defesa, além dos primeiros 8 que já constavam na pauta, dado que os pedidos chegaram após a
convocação da reunião e esta é a última reunião do ano (mesma razão das inclusões solicitadas nos pontos
anteriores). A inclusão foi aprovada por unanimidade. Em seguida procedeu-se à apresentação dos pedidos
dos 15 alunos listados abaixo, a maioria por efeitos da pandemia de Covid-19 ainda, alguns por conta de
necessidades acadêmicas ou outros problemas de saúde. A profa. Daniela Barcellos propôs que as
prorrogações fossem aprovadas em linha, concedendo a todos o prazo de março de 2023. O representante
discente Bruno Peigo argumentou que no caso da aluna Ana Laura Aguiar envolvia a maternidade durante
o doutoramento, de modo que gostaria de separar o seu pedido, aprovando a prorrogação até maio, como a
aluna solicita. A Profa. Daniela informou que, nesse caso, ela tem direito a 4 meses de licença
maternidade, o que garante o correto registro dos fatos nos assentos acadêmicos e não prejudica a
avaliação do programa. Ficou combinado então, que o representante discente entraria em contato com a
aluna para que ela formalizasse a licença maternidade e manteve-se como única proposta a aprovação em
linha de todos os pedidos. Votou-se a aprovação da prorrogação de prazo de defesa até março de 2023,
aprovada por unanimidade, dos seguintes alunos: 

1. Ana hortência M. do E. R. de Macedo (DRE: 120002316 – Mestrado)
2. Ana Laura Becker de Aguiar (DRE: 118008144 - Doutorado)
3. Ana Míria dos S. C. Carinhanha (DRE: 118008916- Doutorado)
4. Elaine Gomes dos Santos (DRE: 120002154 - Mestrado)
5. Fábio José Silva de Assis (DRE: 118007627 - Doutorado)
6. Ilana Aló Cardoso Ribeiro (DRE: 118011244 - Doutorado)
7. Leonardo Thadeu de Oliveira (DRE: 120002447 - Mestrado)
8. Mariana de Almeida Bayma (120002798 - Mestrado)
9. Marília Kairuz Baracat (DRE: 118111311- Doutorado) 

10. Paola Bettamio Mendes (DRE: 118009417 - Doutorado)
11. PEDRO ANTONIO SARNO BOMFIM (DRE: 119004981 – Mestrado)
12. Plínio Régis Baima de Almeida (DRE: 118008144 - Doutorado)
13. Renata Piroli Mascarello (DRE: 118111303 - Doutorado)
14. SAMIR RAMOS ZAIDAN (DRE: 118008128 – Doutorado)
15. Walter dos Santos Rodrigues (DRE: 118009255 - Doutorado)

Nada mais havendo a tratar, às 10h38, a reunião foi encerrada pela Profa. Daniela Barcellos, após a
manifestação, de todos os participantes, de agradecimentos pelo ano que termina e boa ventura para o ano
que em breve começa; então eu, Juliana Caetano da Cunha, lavrei esta ata que foi revisada pela Profa.
Daniela Barcellos, as duas assinando por ser verdade.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Silva Fontoura de Barcellos, Presidente, em
12/12/2022, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Caetano da Cunha, Assistente em Administração,
em 12/12/2022, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufrj.br/auten�ca, informando
o código verificador 2605585 e o código CRC 3AE6E1F4.
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